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 IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 

CNPJ: 65.711.285/0001-14 

 
 
 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ATA DA SEXTA REUNIÃO MENSAL ORDINÁRIA, DO 

EXERCÍCIO DE 2021, DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 1º DE JULHO DE 2021. 

  
 
 

No dia primeiro (1º) de julho de dois mil e vinte e um (2021), às dezesseis 

horas (16h), na sede do Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis – 

IPREM, localizado na Avenida Milton Terra Verdi nº 926 – Centro – 

Fernandópolis/SP, com a presença do Presidente do Conselho, Thales Adolfo de 

Almeida Zaine e dos membros Aparecido Nunes da Silva, Elisandra Mara Padoves 

Ximenes, Maria Aparecida França e Sônia Maria Seleguin, reuniu-se este Conselho, 

ordinariamente, para as seguintes deliberações: 1) Leitura da ATA deste Conselho 

referente ao mês de maio/2021. 2) Leitura da ATA e análise das deliberações do 

Comitê de Investimentos referentes às aplicações financeiras indicadas pelo referido 

órgão e relativas ao mês de junho de 2021. 3) Aprovação da Minuta de Projeto de lei 

que institui a Previdência Complementar do Servidores Públicos Municipais. 4) 

Balancete de Receitas e Despesas do Instituto. 1) Foi dispensada a leitura da Ata 

deste Conselho relativa ao mês anterior. 2) Realizada a leitura da Ata da 6ª (sexta) 

Reunião Ordinária do Comitê de Investimentos, destacam-se as seguintes 

deliberações daquele colegiado:  

 

1. “Em relação ao valor recebido de COMPREV, referente às 

competências de março e abril de 2021, no total de R$ 3.226.911,00 
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(três milhões, duzentos e vinte seis mil, novecentos e onze reais), os 

membros deste Comitê de Investimentos, sempre respeitando-se a 

decisão final da Presidente do Instituto, deliberaram por aplicá-lo no 

FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS DE 

INVESTIMENTO CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RENDA 

FIXA (CNPJ n. 23.215.097/0001-55), fundo de investimento já 

presente na Carteira de Investimentos do Instituto e que possui 

gestão ativa, podendo ter a sua carteira alterada conforme as 

condições do mercado, buscando o maior retorno absoluto;” 

 

2. “Resgate total dos valores aplicados no FUNDO DE INVESTIMENTO 

EM COTAS DE FUNDOS DE INVESTIMENTO CAIXA PRÁTICO 

RENDA FIXA CURTO PRAZO (CNPJ n. 00.834.074/0001-23) para 

aplicação no FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 

DE INVESTIMENTO CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES RENDA 

FIXA (CNPJ n. 14.508.643/0001-55), que passará a alocar os 

repasses mensais efetuados pelos Poderes Executivo e Legislativo 

até que haja deliberação do Comitê de Investimentos e/ou 

Presidência do Instituto.” 

 

Diante das considerações apresentadas pelo Comitê, este Conselho, por 

unanimidade de seus membros, deliberaram pela APROVAÇÃO das aplicações 

recomendadas pelo referido colegiado. 3) Foi apresentada a Minuta do Projeto de 

Lei formulado pelo Poder Executivo Municipal para criação da Previdência 

Complementar aos novos servidores públicos municipais que vierem a ingressar em 

quaisquer dos órgãos e entidades da Administração Municipal após a publicação da 

norma em deliberação. Analisada a minuta, este Conselho, por unanimidade de seus 

membros, deliberou pela APROVAÇÃO da minuta apresentada (doc. anexo), 

ressaltando, no entanto, a RECOMENDAÇÃO DE ALTERAÇÃO do §2º do art. 16 

do referido documento, a fim de elevar a alíquota máxima contributiva do ente 

patrocinador para o percentual de 8,5% (oito virgula cinco por cento), que é o 
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percentual atualmente adotado para a previdência complementar dos 

servidores públicos federais.  4) Foi apresentado a todos o Balancete de Receitas 

e Despesas do Instituto de Previdência Municipal de Fernandópolis, referente ao 

mês de maio de 2021, que foi aprovado por unanimidade, ressaltando este Conselho 

que a aprovação acima mencionada não exclui a competência da Presidência e do 

Comitê de Investimentos para deliberações e discricionariedades quanto ao destino 

mensal das aplicações financeiras do IPREM e nem homologa e/ou ratifica a 

aplicação em fundos não submetidos à expressa deliberação por este conselho. 

Nada mais havendo a ser tratado, após confirmação de data e horário para a 

realização da 7ª (sétima) reunião ordinária do exercício de 2021 (dia 28 de julho de 

2021, às 16h), que será realizada de maneira virtual, salvo determinação em 

contrário da Presidência, o Senhor Presidente do Conselho, após agradecer aos 

membros presentes, declarou encerrada a reunião e solicitou a lavratura da ata. Eu, 

_____________________, Elisandra Mara Padoves Ximenes, Secretária do 

Conselho de Administração do IPREM, lavrei a presente ATA que, após ser lida e 

aprovada, segue devidamente assinada por todos os presentes à reunião. 

 
Fernandópolis, 1º de julho de 2021. 

 
 
 
     

THALES ADOLFO DE ALMEIDA ZAINE 

Presidente do Conselho de Administração 

 

 

 

ELISANDRA MARA PADOVÊS XIMENES 

Secretária do Conselho de Administração 

 
 
 

APARECIDO NUNES DA SILVA 

Membro do Conselho de Administração 

 
 
 
 
 

MARIA APARECIDA FRANÇA 

Membro do Conselho de Administração 

 

SÔNIA MARIA SELEGUIN 

Membro do Conselho de Administração 

 

 


